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ÉnerelruRA MUNIcIPAL DE cAcERES

Ofício n' 02521 2022-GP IP}IIC Cáceres - MT, 22 de fevereiro de2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres -MT - CEP 78210-056

Ftef .: ProÍocolo n' 4.55012022 de 75/0212022

Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício n" 10912022-SL/CMC, por meio do qual essa

Colenda Càmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei Complernentar no 004,

de 10 de fevereiro de 2022, de autoria da Mesa Diretora do Legislativo Municipal,

devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm,

apensas, descritas a seguir:

CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACERÊS

Lei

no

Complementar Data Emcnta/llcferência Dados de publicação-
Jornal Oficial
Eletrônico dos

Municípios do Estado
- Ano WII

n3 t810212022 Altera a Lei Complementar
Municipal no 120, de 2l de

dezembro de 2017, que
" Dispõe sobre a Instituição do

Plano de Carga, Carreira e

Vencimento dos Servidores
Públicos da Câmara MuniciPal
de Cáceres - MT e dá outras
providências.

Data: 2l/02/2022
N" 3.924
p.3

Atenciosamente.

ANTÔNIA,"RMI BERATO DIAS
Prefja acfaceres

@ionaldeCáceres-CoC'CEP78.210-906Cáceres_MT-Brasi1_
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com
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APRESENTAçÃO

DIRETORIA DA AMM BIÊNIO 202112023

Presidente de Honra: José Eduardo Botelho

Presidente: Neurilan Fraga (PL) - Ex-prefeito de Nortelândia

Primeiro Vice-Presidente: Janailza Taveira Leite (Solidariedade) - prefeita de São Félix do Araguaia

segundo vice-Presidente: Marcelo de Aquino (pL) - prefeito de General carneiro

Terceiro Vice-Presidente: Marilza Augusta de Oliveira (MDB)- prefeita de Nova Brasilândia

Quarto Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski (pL)- prefeito de ltanhangá

Quinto Vice-Presidente: Valdecio Luiz da Costa (pL)- prefeito de Dom Aquino

Secretário Geral: Daniel Rosa do Lago (pDT) - prefeito de porto Alegre do Norte

Primeiro Secretário: Leocir Hanel (PSDB) - prefeito de Nobres

Segundo Secretário: José Guedes de Souza (MDB) - prefeito de Rondolândia

Tesoureiro Geral: Silmar de Souza Gonçalves (DEM) - prefeito de Nossa Senhora do Livramento

Primeiro Tesoureiro: Alex steves Berto (solidariedade) - prefeito de Rosário oeste

Segundo Tesoureiro: Altamir Kurten (PSDB) - prefeito de Cláudia

Conselho Fiscal:

ío Jacob Andre BringsKen (MDB) - prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade

20 Márcio Conceiçáo Nunes de Aguiar (PSB) - prefeito de Cocalinho

3o Jadilson Alves de Souza (Republicanos) - prefeito de Curvelândia

Suplentes Fiscais:

1o Héctor Alvares Bezerra (PSL) - prefeito de Mirassol D'Oeste

2o Ederson Figueiredo (PP) - prefeito de Arenápolis

30 Julio Cesar dos Santos (N/DB) - prefeito de Apiacás

Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva

(65) 2123-1200 - (65) I 9931 -8446

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2j23 - 1270

O Diário Oiicial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal

diariomunicipal.org/mUamm . wrvrv.amm.org. br Assinado Digitalmente



21 de Fevereiro de 2022. Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ANO XVll I N' 3.924

PREFEITURA MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR NO 173, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

LEI COMPLEMENTAR NO í73, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

"Altera a Lei Complementar Municipal no 120, de 21 de dezembro de2017, que "Dispõe sobre a lnstituição do Plano de Carga, Carreira e Vencimento

dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Cáceres - MT e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Altera os incisos I e ll, do §1", do art. 4o, da Lei Complementar Municipal n' í 20, de 21 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art.40(...)

§ 1"(...)

1 -Na posição vertical:

a)8,0% (oito por cento) para as referências de 01 a 15;

ll -Na posição horizontal:

a)10 % (dez por cento) da classe A para a classe B;

b)12o/o (doze por cento) da classe B para a classe C;

c)14 % (qualorze por cento) da classe C para a classe D;

d)16 % (dezesseis por cento) da classe D para a classe E;"

AÉ. 2o Altera o § 4", do art. 6o, da Lei Complementar Municipal n' 120, de 2'l de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Das Vantagens Acessórias

Art. 6" (...).

(..)

§ 4" A licença-prêmio deverá ser gozada dentro do próximo período aquisitivo e poderá ser de forma integral ou parcelada, conforme requerimento do

interessado, podendo haver a sua conversão em pecúnia, na forma prevista no inciso lll, do § 30 do artigo 88, da Lei Orgânica Municipal."

Art.3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cáceres/MT, em 1B de fevereiro de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

diariomunicipal.org/mUamm . vwwv.amm.org.br Assinado Digitalmente
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÀ MUNICIPAL pr cÁcnnns
PROCURADORIA GERAL IO IT'TUMCÍPTO

LEI COMPLEMENTAR N" 1.73, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

"Altera a Lei Complementar Municipal no 120, de 21 de

dezembro de 2017, que "Dispõe sobre a Instituição do

Plano de Catga, Carreira e Vencimento dos Servidores

Públicos da Câmara Municipal de Cáceres - MT e dá

outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo aft.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1'AlteraosincisosIeII,do§1o,do art.4o, daLeiComplementarMunicipalnol20, de21 de

dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art.4" (...)

s 1, (,..)

I - Na posição vertical:

a) 8,0% (oito por cento) para as referências de 01 a 15;

II - Na posição horizontal:

a)10 % (dez por cento) da classe A para a classe B;

?;íird;â;ki*:*ii;: 
l*, :',

AÍt.2o Altera o § 4o, do art. 6o, da Lei Complementar Municipaln" 120, de 21 de dezembro de20\7,

que passa a vigorar ":;:T::ff;",tir.:sórias
Art.6" (.'.).
()

:í*:ff ::1'JT::#",T1;::r:TT,1TH"1',"ffi ll:"d":;;1T,"j'T:
interessado, podendo haver a sua conversão em pecúnia, na forma prevista no

inciso III, do § 3o do artigo 88, da Lei Orgânica Municipal."

AÍt. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cáceres/MT, em 18 de Íevereiro de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI COMPLEMENTAR N' 173 DE 18 DE FEVEREIP'O DÊ,2022
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